
Prefeitura Municipal de S.urubim
ASSESSORIA JURIDICA

Contrato n.0007/2018

CoNTRATo DE L0cAçÃ0 oe veÍcuuo coM MoToR|STA, que entre
Si CEIEbTAM O FUNDO MUNICIPAL OC SIÚOE E LUCICLAUDIO SILVA
DE ARRU0A, na forma abaixo aduzida;

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscnto no CNPJ sob
o n." 08.937,139/0001-78, com sede na Rua João Batista, sin.., nesta cidade de Surubim, Estado de Pernambuco,

neste ato representada por seu Gestor, ST.SEVERIN0 AGUINA.ILDo DE LIMA, brasileiro, soltêho, enfermeiro, inscrito
no CPF/[/F sob o no 846.836.784-20, portâdor.da cédula'de identidade no.4.462.051 - SDs/PE,residente e

domiciliado na Rua Felinto Borges da Fonseca, no. 0029, jenipapeiro, Cumaru/PE, nomeado pela Portariano.007, de

02 (dois) de janeiro do ano de 2017

CONTRATADO - LUCICLAUDIO SILVA DE ARRUDA, brasileiro,portador da cêdule dê idêntidâdê n,0

6 807.988 - SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o no 047.'l 51 .E54-90, ponador dâ Carteinra Nacional de Habilitação no

03785746447, Categoria AC, Conta Corrente n0 15.547-0, Agência n0 0582-7, Banco do Brasil, residenle e domiciliedo

no Sitio Furnas, n"'18, Zona Rurâl, Surubim/PE, CEP: 55750-000.

De aoordo com PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 007/20'18, modalidade DISPENSA DE LICITAçÁO No

004/201E, e artigo 24, inciso lV, da Lei 8,666, de 21 de junho de 1993, alóm das demeis nôrmâis lêgâis pertinente§,

Considerando a solicitação e justiÍicâtivâ dâ âutoridadê competente, o Secretário de Saúde Sr.Severino

Aguinaildo de Lima, atrevés oo Oficio n0 001/2018, datado em 03 de janeiro de 2018, pera contrâtâçãode um motorista
com veÍculo próprio para transportar pacienles que realizam tratamento de hemodiálisê no municipio de Carpina.

Considerando a autonzeçáo do Secretário de Adminiskaçâo Sr. Arquimedes Franklin dê Limâ Nêtôi

Conslderando, por fim, a possibilidade da prestâção dê sêrviços, consoante dispôe o art. 24, inc. lV da Lei n"

8.666/1993, em conformidade com o Decreto I\,lunicipal n0 002-B/2017,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

a, t, 0 presente instrumento terá vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, tendo seu inicio no diâ 01/01/2018 e
términô em 3111212018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS OEEAUEXIÁBIO§i

Os recursos pecuniários destinados à remuneração deste CONTRATADO serão provenientes da seguinte

Dotação 0rçamentária:
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1,1. Constitui objeto dêste contrâto a locação do veíouloFlAT DUCATO PLACA PEx.6683, CHASSI

No S3W245134C2086485, com rnotoristapãra transportaÍ pacientes que rêelizam trâtamento de hemodiálise

no municipio de Carpina.

CúUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA:

3.1.
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ÊUNDO N,lUN:ICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIIü
ENTIDADES SUPERVISIONADAS
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FUNDO I\4UNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIIV
Secretaria de Saúde
Saúde
AtenÇão Básica
ATENÇÁo BÁSICA À SAÚDE DA PoPULAÇÃo
IJIANUTENÇÁO DAS AÇÓES DE ATENÇÃO BÁSICA
oUTRoS SERVIÇoS DE TERcEIRoS - PESSoA FISIcA
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE
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4.1 Como contraprestação a prêsteçâo de serviços profissionâis, objêto dêste contrâto, â CONTRATANTE pagârá

ao00NTRATAD0 o valor mensal de R$ 4.000,00 (quako mil reais).

LÁUSULA UINTA.OAS OBRI

5.1. Sem prejuizo des disposiçoes previstas em Lel, constituem obrigâçõês dâs pârtes:

I . Da Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes relacionadas ao objeto deste instrumento, atestando a

execução da prestaÇáo dos serviços, objeto do presente instrumento conúatual, mediante termo própno ou meio
substitutivo, que oferte comproventê âo CONTRATADO;

b) Efetivar a satisÍação do credito do C0NTRATAD0, nos precisos termos desle lnstumento,

c) Prêstar quâisquêr esclârêcimêntos quê vênhâm â sêr formâlmêntê solicitâdôs pelo CoNTRATADo e pertinente ao

objeto do presente Conkato.

ll . Do Contratado:

a) Cumprir de aoordo oom a respectiva proposta oontemplada, normas legais e cláusulas deste instrumento, as

obrigaçÕes c0ntratuais, assumindo desde 1090, inteira responsabilidade pelas mesmas.

6.1, Na recusa injustiÍicada por parte do C0NTRATADO, no cumprimento do presente instrumento, da íorma como

se encontra firmado, ou se o flzer Íora das especiÍicaçÕes ou condiçÕes pré-determinadas, adotar-se-ão as
providências a seguir:

| . advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais;

ll - multâ de 2% (dois por cento) sobre o valor do contÍato, por falta não justiÍcada quanto à execução dos serviços,

limitada ao número de 15 (quinze) dias consecutivos ou altemados durante o prazo total de vigência do presente

instrumento que, caso superado, ensejará a rescisão da relação obrigacional ora Íirmada, aplicando-se a penalidade

abaixo descrita;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, por infração de qualquer cláusula contratual que ensele

rescisâo unilateral por perte da CONTRATANTE;

cRl

§A PIANC

lV . suspensão do dirêito de licitar ou contratar com a Administraçâo Pública por prazo de alá 02 (dois) anos;

D ABIPI 29 38?
f)

b) Fioa estabeleoido que só poderá oonduzir o veioulo, objeto deste contrato, apenas o proprietário ou quem este

autorizar por procuraçâo pública ou pa(icular, que deverá estar com Íirme reconhecide em certóno.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

CLÁUSULA QUARTA - DO VALoR ToTAL Do coiITRATo:

4
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V . o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
notiÍlcaçáo;

Vl - nâo sendo adimplido o valor da multa no prazo acima especiÍlcado, o montante devido será descontado do crédito

eventualmente detido pela CONTRATANTE, podendo, ainda, ser inscrito como Divida Ativa do Estado de Pernambuco

e cobrado judrcialmente;

Vll . as sançôes previstes nos incisos ul', ull' e "lll:' poderão ser aplicadas junlamente com as dos incisos "lV" e "V",
Íacultando a deÍesa prévia do C0NTRATADO, no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

CLÁUSULA sÉTIMA -DA RESCISÃOI

7.1. Constituem motivos para a Íescisão do presente contrato as hipótesês previstas nos arts, 77, 78 e 79 da Lei n0

8 666/93.

CLAUSULA O ITAVA.OO REGISTRO:

8.1. Este instrumento contratual, após obedecer as formalidades legais, deverá ser regiskado no Livro de Registro

firmado pela Assessoía Juridica da Prefeitura de surubim.

CLÁUSULA NONAJ !À?UBI.ICAÇÃO:

9.1

CLÁUSULA DECIMA .DA ELEICÁO DO FORO:

10.1. Fica elêito 0 Foro da Cidado de Surubim para dirimir toda e qualquer dúvida ou controversia rêsultânte da

interpretaçâo dêste Contreto, com a expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que

se conÍigure,

10.2. E, por estarêm âssim, justas e conkatadasj as pertes assinam o presentê instrumento em 04 (quatro) viâs, de

igual teor e forma, pâre um só êfeito, juntamente com as lestemunhas abaixo ílrmadas, para que produzam os

sêus êfeitos legais.

Surubim, '12 de janeiro de 2018

SEVERINO, ILDO DE,LIMA

FUNDO CIPAL DE SAUDE

ConÍorme disposto no parágraío único do art. 37 da Constituição Federal, o presente contrato serâ

devidamente públicado em Diário Oflcial, de íorma resumida, trazendo em si a prestação de legitimidade e

valendo contÍa lerceiros desde a suâ publiceçã0.
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LUCICLAUOIO SILVA DE ARRUDA

CONTRATADO
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